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LEI N9 3..960/96 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL O PARCE-
LAMENTO DO ISSQN (IMPOSTO SOBRE SERVI 

ÇOS DE QUALQUER NATUREZA). 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta 

e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19. 	Fica autorizado o pagamento em até 03 (três) par- 
celas dos débitos em atraso até o Exercício 	de 

1995 do ISSQN - Imposto Sobre serviços de Qualquer 

Natureza. 

PARAGRAFO eJNICO. 	Os pedidos de parcelamento poderão ser feitos 
no prazo, improrrogável, de 90 (noventa) 	dias 
após a publicação desta Lei. 

Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário, 	entrando 

esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e execução desta Lei pertencerem,,que 

a cumpram e a façam cumprir, to inteiramente como 
nela se contém. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 	_HEIRO LAFAIETE, AOS 

24 DIAS DO MS DE MAIO 

Dr. CARL:S •L;1' O bVES BEATO 

Pref- "611;• T7i14 cipal 

Dr. GUILH 	JIZLO BOELSUMS 

1 	1unicipal 

Í / 

LUIZ ANN'DE C J)ÍRO BELMIRO 
Secretár\o.MunicÁl da Fazenda 


